
 
 

  

 

 

 

 

 

Comunicado ao Mercado 
 

Brasília, 11 de março de 2026 
 

O BRB – Banco de Brasília S.A. (“BRB” ou “Companhia”), em cumprimento à Resolução 

CVM nº 44/2021 e em atendimento ao Ofício nº 97/2026/CVM/SEP/GEA‑1, vem prestar 

esclarecimentos aos seus acionistas, investidores e ao mercado em geral acerca de notícia 

publicada na data de hoje pelo jornal Valor Econômico, seção Finanças, sob o título: “BRB pede 

empréstimo ao FGC enquanto discute capitalização”. 

O Banco de Brasília (BRB) planeja pedir nesta semana um empréstimo de R$ 3,3 bilhões ao Fundo 

Garantidor de Créditos (FGC) para aliviar sua situação financeira após aparceria malsucedida com 

o Banco Master. A instituição financeira do Distrito Federal tem uma corrida contra o tempo para 

tentar implementar uma solução de capitalização e publicar seu balanço de 2025 até 31 de março, 

quando termina o prazo. O empréstimo é uma das seis opções na mesa, e a ideia é não usar a 

linha, mas deixá-la disponível se for esse o caso. Em entrevista ao Valor, o CEO do BRB, Nelson de 

Souza, afirma que a primeira opção é constituir um fundo imobiliário (FI) com os nove imóveis que 

o governo do Distrito Federal (GDF) aprovou para destinar para esse fim. O objetivo é levantar 

R$6, 6 bilhões. Se com o FII não for possível chegar a esse valor, pode ser estruturado embaixo 

dele um fundo de investimento em participações (FIP) em que entrariam parte das ações do GDF 

na Companhia Energética de Brasília (CEB) e na Companhia Ambiental de Saneamento (Caesb). 

A reportagem menciona hipóteses e alternativas avaliadas pela Companhia, contudo cabe 

esclarecer que não houve formalização de pedido do BRB diretamente ao Fundo Garantidor de 

Créditos - FGC ou compromissos vinculantes a esse respeito. Assim, os cenários envolvendo 

possível empréstimo junto ao FGC ou estruturas com ativos imobiliários são hipóteses em estudo, 

usuais no curso ordinário dos negócios bancários. 

Nesse sentido, a Companhia esclarece ainda que tais matérias reproduzem informações 

de conhecimento público, porém não constituem anúncio de decisão, aprovação societária, 

operação concluída, compromisso vinculante ou efeitos imediatos para a Companhia, razão pela 

qual não configuram Fato Relevante sob a Resolução CVM nº 44/2021. 

A companhia manterá seus acionistas e investidores informados sobre eventuais 

desdobramentos relacionados ao tema e reafirma seu compromisso com transparência, 

governança e prestação tempestiva de informações ao mercado. 
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